
 
EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA        
JUDICIAL DA COMARCA DE JÚLIO DE CASTILHOS - RS 
 
INCIDENTE N. 056/1.19.0000561-1 
 

FRANCINI FEVERSANI & CRISTIANE PAULI ADMINISTRAÇÃO      
JUDICIAL S/S LTDA, Administradora Judicial já qualificada nos        
autos da RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE REGIOMAQ COMÉRCIO       

DE MÁQUINAS AGRÍCOLAS E INSUMOS LTDA., vem       

respeitosamente à presença de Vossa Excelência apresentar       
RELATÓRIO DE ATIVIDADES referente ao mês de DEZEMBRO de         

2020, nos termos que seguem. 
 

1 DOS DOCUMENTOS QUE INSTRUEM O PRESENTE RELATÓRIO E DAS          
CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

 

 
De plano, indica-se que o presente relatório é instruído com os seguintes            

documentos complementares: 1) balancete consolidado do mês de dezembro; 2) tabela           

indicativa com créditos extraconcursais devidos; 3) questionário alcançado pela         
Administração Judicial; e 4) declaração de autenticidades de documentos e informações,           

assinada pelo sócio administrador e profissional contábil.  
 

Em razão do recesso forense ocorrido, esta Administração Judicial deixa de           

fornecer informações colhidas por meio da reunião mensal realizada de praxe. Assim, tão             
logo seja possível realizar tal, as informações apresentadas pela Recuperanda serão           

oportunamente indicadas no Relatório de Atividades.  
 

 



 
As informações prestadas pelo setor contábil da empresa serão analisadas no item            

a seguir.  
 

2 DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS PELA EMPRESA RECUPERANDA 

 
 

Assim como no mês anterior, a Recuperanda apresentou um quadro de           
funcionários composto por 24 colaboradores, assim distribuídos: 

 

 

Além disso, indicou a existência de duas remunerações a título de pró-labore, quais             
sejam: Áureo Messerschmidt, no valor de R$ 13.926,00 e Alexandre Messerschmidt, no            

valor de R$ 3.000,00. Quanto ao faturamento, tem-se a seguinte indicação:  

 

 
Conforme se vê, houve uma queda no faturamento dos CNPJs 05.688.174/0002-93           

e 05.688.174/0003-74, o que já fora evidenciado no relatório anterior. Para fins de             
registro, observe-se a evolução do faturamento no segundo semestre de 2020: 

 

 

MÊS EM REFERÊNCIA 
Matriz CNPJ: 
05.688.174/0001-02 

Filial 01 CNPJ: 
05.688.174/0002-93 

Filial 02 CNPJ: 
05.688.174/0003-74 

nov./2020 15 + 1 aprendiz 03 + 01 estagiário 4 

dez./2020 15 + 1 aprendiz 03 + 01 estagiário 4 

 
Matriz CNPJ: 
05.688.174/0001-02 

Filial 01 CNPJ: 
05.688.174/0002-93 

Filial 02 CNPJ: 
05.688.174/0003-74 

nov./2020 R$ 348.942,81 R$ 165.853,25 R$ 150.537,85 

dez./2020 R$ 490.743,93 R$ 124.545,15 R$ 51.480,79 



 

 

 
Em contrapartida, é de se pontuar que a empresa apresentou uma redução no que              

toca aos valores a título de passivo extraconcursal. No mês em referência fora             

apresentada uma monta de R$ 762.928,74, sendo que no mês anterior tal fora de R$               
806.461,48. Veja-se, nesse sentido, a evolução dos valores consolidados durante o           

segundo semestre de 2020:  
 

 



 

 

 
Da tabela apresentada, percebe-se que alguns destes valores são relativos a           

créditos tributários. Assim, mesmo não se tratando de créditos sujeitos ao processo            

recuperacional, alerta-se quanto à necessidade de pagamento desses. A relação dos           
tributos pagos pelo Grupo Recuperando pode ser consultada no questionário anexo à            

esta petição. 
 

No período, não restaram evidenciados acidentes de trabalho e autuações do           

Ministério do Trabalho e Emprego ou Ministério Público do Trabalho. Questionada sobre o             
recolhimentos dos tributos, inclusive os de substituição tributária, trouxe as seguintes           

informações: 
 

 



 

 
 

Este relatório apresenta em anexo o questionário da Administração Judicial          

documentado relativo ao mês de DEZEMBRO de 2020. Em razão da questão envolvendo             
o COVID-19, na eventualidade de algum credor requerer acesso aos questionários e ou             

documentos anexados a esses, deverá entrar em contato diretamente com esta           
Administração Judicial para posterior encaminhamento.  

 

Sendo estas as considerações a serem realizadas, requer a juntada do presente            
relatório de atividades. 

 
De Santa Maria, RS, 28 de janeiro de 2021.  

 

CRISTIANE PENNING PAULI DE MENEZES - OAB/RS 83.992 

FRANCINI FEVERSANI - OAB/RS 63.692 

GUILHERME PEREIRA SANTOS - OAB/RS 109.997 

 

Júlio de Castilhos (Matriz) 
Competência 12/2020 
ICMS ST = R$ 0,00 

ICMS normal = R$ 1.604,38 
Pago 11/01/21 

 
Filial 01 (Santiago) 

Competência 12/2020 
ICMS ST = R$ 0,00 

ICMS normal = R$ 2.955,99 
Pago 11/01/21 

 
Filial 02 (Tupanciretã) 
Competência 12/2020 
ICMS ST = R$ 0,00 

ICMS normal = R$ 1.492,58 
Pago 11/01/2021 


